INDICAÇÃO Nº 
841
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, visando a realização em caráter emergencial de obras em cinco escolas da rede estadual de ensino, no município de Bertioga, por meio da Fundação para o Desenvolvimento da Educação (FDE). 

JUSTIFICATIVA

O vereador Maurício dos Santos Souza (PT) realizou um levantamento completo da situação das escolas estaduais de Bertioga. Nesse trabalho, ficou clara a necessidade da realização de obras emergenciais em cinco unidades de ensino instaladas no município. Os serviços são fundamentais para evitar qualquer risco para os estudantes, professores e funcionários, além de proporcionar melhores condições pedagógicas.

A situação mais precária foi verificada nas escolas William Aurelli e Armando Belegarde. As duas unidades precisam ser ampliadas e de reformas estruturais. Há problemas nas redes elétrica e hidráulica, além de rachaduras e infiltrações. Na Maria Aparecida Pinto, a quadra precisa ser reformada. A necessidade é a mesma da Praia de Boracéia, que também precisa ser ampliada. 

No Arquimedes Bava, que foi construída há pouco tempo, a reivindicação é a construção da quadra poliesportiva. Juntas, estas unidades atendem mais de 4 mil alunos. O referido levantamento já foi, inclusive, encaminhado à Fundação para o Desenvolvimento da Educação (FDE). Por isso, a necessidade de uma aceleração na perícia a ser realizada pelo corpo técnico da FDE e das medidas burocráticas para contratação das obras.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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